DECRETO Nº 13114/2016


	Revoga o Decreto nº 12783/2016 que concedeu Licença Remunerada para atividade política ao servidor João Maria Ferreira da Silva.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.


D E C R E T A:


Art. 1º Revoga-se o Decreto n.º 12783/2016 que concedeu Licença remunerada para atividade política ao servidor JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA, matrícula funcional n.º 2607-1, portador do RG n.º 2.161.628/PR e CPF n.º 369.013.269-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, lotado junto a Secretaria de Aministração e Finanças/Departamento de Tributação e Receita, a partir de 27 de julho de 2016, atendendo requerimento protocolizado sob n.º 56.085/2016.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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Marcia Besson Frigotto
Secretário de Administração e Finanças


